
EMENDA Nº 331       

 

Com base no art. 7º do Regulamento  Interno da Comissão, dê‐se a seguinte  redação ao art. 

234, caput, do anteprojeto do CBA (gv, em 13/03/2016) – Versão para Reunião CERCBA em 15‐

03‐2016: 

 

Art.  234.  As  decisões  tomadas  pelo  Comandante  inclusive  em  caso  de  lançamento  ou 

alijamento  de  coisas  de  bordo  serão  registradas  e  comunicadas  em  conformidade  com  os 

regulamentos da autoridade de aviação civil. 

 

Justificativa: 

Nem toda aeronave possuirá diário de bordo (aeronaves não tripuladas, por exemplo), o que 

não implica que a informação não possa ser registrada de alguma forma e comunicada. 
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